
Prefeitura Municipal da Estlncla Balneérla de Ulllbllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N6MERO 605. DE 29 DE ABRIL OE ltlO 
Concede Pensão mensal no valor de 
um salário m!nimo vigente à Senh!, 
ra MARIA fRANCISCA DOS SANTOS.-

F A C O S A e E R que a Câmara Municipal !. 
provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Le1: 

Artigo 11 - Fica o Executivo autorizado a conceder à Senhcm• -
Maria Francisca dos Santos uma pensão mensal equi• 
valente à l {um) salário m!nimo vigente na região. 

Parágrafo Ônico - O aux!lio de que trata o artigo ser' concedi 
do durante a exist~ncia da beneficiária, c•i 
sande com o seu faiecimento. 

Artigo 2i - As despesas decorrentes da execução desta Lei c~
rarão por conta da seguinte dotação orçament~ria1 
PENSIONISTAS 
70 3252 15.82.4952.01 

Artigo 'ª - Esta Lei entrar& em vigor na data da sua pu~lica-
çio, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 29 de abril de 1980 

Jos' \.tlio d• Carvalho 
Pr feito Municipal 

Registrada a pu~licada na Seção d• Expediente d8 
Serviço de Administraçio da Prefeitura Municipal da Est~nci• -
!alne&ria de Ubatuba, em 2' de abril de 1980. 
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